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PORTARIA Nº 021 

DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

Suspende a Portaria nº 016, de 29 de janeiro de 

2026, que dispõe sobre “os procedimentos 

para solicitação de uso de rodovias estaduais 

por organizadores de eventos festivos 

itinerantes” e dá outras providências. 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE – DER/SE, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 12 da Lei Estadual nº 5.697/2005; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica suspensa a Portaria nº 016, de 29 de janeiro de 2026, que dispõe 

sobre “os procedimentos para solicitação de uso de rodovias estaduais por organizadores de 

eventos festivos itinerantes” e dá outras providências. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se às disposições em contrário. 

 

Publique-se e cumpra-se. 
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